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Processo Eletrônico nº 85.2023-PA-DLPE/CMEG

DATA: 11 DE DEZEMBRO DE 2023

PARECER CMEG/CP Nº 63/23 APROVADO EM: 11/12/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO E
PROCESSOS EDUCACIONAIS/CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAPUAVA

ASSUNTO: Homologação do Calendário Escolar 2024 para Unidades de Ensino da Rede
Pública Municipal e Calendário de Atividades CMEG 2024.

RELATOR: Conselheiro Carlos Marcelo Kaliberda

EMENTA: Requerimento apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, através do
Departamento de Legislação e Processos Educacionais em conjunto ao Conselho Municipal de
Educação com a finalidade de homologação do Calendário Escolar para as Unidades de Ensino
da Rede Pública Municipal e, do Calendário de Atividades do Conselho Municipal de Educação
de Guarapuava para no ano de 2024.

I. MÉRITO

A Secretaria Municipal de Educação de Guarapuava, por meio do Departamento de Legislação
e Processos Educacionais em conjunto com o Conselho Municipal de Educação, requereu ao
Conselho Pleno a apreciação e homologação do calendário escolar constituído para as Escolas
Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos
ofertados pela Rede Pública Municipal, assim como a apreciação e homologação do
Calendário de Atividades do Conselho Municipal de Educação de Guarapuava.

II. RELATÓRIO

Em data de 05 de dezembro p.p., a Secretaria Municipal de Educação de Guarapuava, por
meio do Departamento de Legislação e Processos Educacionais, requereu ao Conselho
Municipal de Educação a apreciação a aprovação do Celndário Escolar estruturado para as
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Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil e, Educação de Jovens e Adultos
ofertados na Rede Pública Municipal de Ensino. O calendário proposto demonstra a execução
de 200 (duzentos) dias letivos compostos por 800 (oitocentas) horas de trabalho pedagógico,
distribuídas em 03 (três) semestres. o inicio do período letivo anual dar-se-á em 05 de
fevereiro de 2024 para os(as) alunos(as) e com atividades administrativo-pedagógicas para
docentes servidores administrativos em 01 de fevereiro. Há demonstrado resguardo dos
trinta dias de férias coletivas fruídos no mês de janeiro, sendo compostos, ainda, quinze dias
de recesso de atividades no mês de julho, tanto para Escolas quanto para os Centros
Municipais de Educação Infantil. Ressalte-se que a Lei Municipal Complementar nº050, de 18
de dezembro de 2014 assegura em seu Artigo 79, §1º: "(Ao(a) Educador(a) Infantil serão
assegurados 30 (trinta) dias de férias anuais remuneradas os quais serão usufruídos conforme
cronograma elaborado pela Direção da Unidade de Ensino, após concordância da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura e 7 (sete) dias no mês de julho como recesso em forma em
regime escalonado nos Centros Municipais de Educação Infantil para Educadores Infantis."(sic)
(grifo nosso). Entretanto, conforme disposto na Matriz Curricular dos Centros Municipais de
Educação Infantil e demonstrado no Calendário Escolar composto para o ano de 2024, não
houve prejuízo das atividades didático-pedagógicas. Os Autos constam também instruídos por
cópias dos registros de ata de reuniões realizadas com os Conselhos Escolares de cada
Unidade de Ensino, demonstrando anuência ao proposto.
Ainda, a Presidência deste Conselho apresentou para apreciação e aprovação do Conselho
Pleno o Calendário de Atividades do Conselho Municipal de Educação para o ano de 2024,
constando registradas reuniões ordinárias bimestrais para o Conselho Pleno, a ser realizadas
nos meses de fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, em formato presencial e,
reuniões ordinárias bimestrais para as Câmaras Setoriais, a ser realizadas nos meses de março,
maio, julho, setembro e novembro, por meio de videoconferências.

III. VOTO DOS RELATORES

Face ao apresentado e em conformidade com a manifestação unânime dos(as)
Conselheiros(as) participantes, a relatoria, representado a Câmara de Legislação e Normas,
esta Relatoria entende pela APROVAÇÃO do Calendário Escolar para as Escolas Municipais,
Centros Municipais de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos ofertados na Rede
Pública Municipal de Ensino e, do Calendário de Atividades do Conselho Municipal de
Educação de Guarapuava para o ano de 2024, vista que ambos documentos encontram-se em
conformidade com o disposto na Deliberação nº01.2023-CP-CMEG.
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria Municipal de Educação para ciência e
providências.

É o Parecer

Relator: Conselheiro Carlos Marcelo Kaliberda

DECISÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
O Conselho Municipal de Educação de Guarapuava aprova o voto do Relator, por 27 (vinte e
sete) votos favoráveis, nenhum voto contrário ou abstenções de voto.

CARLOS MARCELO KALIBERDA
Presidente CME Guarapuava

Decreto nº10.842, de 20.10.2023
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